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 A mídia especializada vem sendo uníssona ao denunciar sucessivas e 

duradouras crises no poder judiciário brasileiro. A percepção do público sobre a 

atuação do judiciário, expressa por indicadores como o Índice de Confiança na 

Justiça no Brasil (ICJBrasil), tem sido eminentemente negativa já há algum 

tempo, sendo que a complexidade do sistema, a insatisfação com os resultados 

alcançados e, especialmente, a morosidade na prestação jurisdicional, são 

hipóteses frequentemente levantadas como justificativa para tanto. Não raro, as 

próprias autoridades judicantes são instadas a manifestarem-se quanto à 

lentidão de seus pares, vez que são escassos os meios de forçosamente efetivar 

a cooperação entre os demais sujeitos do procedimento contencioso. 

 

Um levantamento preliminar, feito com base nos dados da plataforma 

“Jusbrasil” - que coleta e estrutura as decisões publicizadas por tribunais de todo 

o país – demonstra que a frequência com que o termo “demora no julgamento” 

foi mencionado em documentos (súmulas, acórdãos, decisões, sentenças, 

despachos e orientações jurisprudenciais) cresceu aproximadamente 39% no 

período que compreendeu de 1 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2021. 

Quão mais retrospectiva a análise, mais evidente se torna a acentuação das 

magnitudes do problema com o passar dos anos; veja que, comparativamente 

ao período de 2009, por exemplo, em 2021 o termo foi mencionado quase quatro 

vezes mais pelas Cortes em todo o território nacional:
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Tal é a realidade que motivou o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

dentre outros órgãos, a propor iniciativas como o Programa Justiça 4.0, que 

sustenta a promoção do acesso ao poder judiciário no uso colaborativo de novas 

tecnologias e inteligência artificial. Malgrado a revisão das estratégias adotadas 

e o emprego de novas tecnologias com o fim de concretizar os princípios da 

eficiência e da razoável duração do processo na Justiça, o que se verifica na 

prática são altíssimas taxas de congestionamento em virtualmente todos os 

graus de jurisdição, como se depreende da análise do relatório “Justiça em 

números”, publicado todos os anos pelo CNJ. Segundo indexador do World 

Justice Project, a Justiça Civil do Brasil está dentre as piores do mundo no que 

concerne à celeridade e ausência de atrasos injustificados na prestação 

jurisdicional, ocupando a 114ª posição de 139 países. 

 

Em que pese os esforços institucionais do judiciário no sentido de tornar 

mais céleres as tramitações, fato é que a sociedade brasileira demonstra grande 

insatisfação com a inocuidade dos resultados percebidos. Os processos tratam, 

efetivamente, de reivindicações próprias do universo subjetivo das partes, que 

dizem respeito à condição desses seres no mundo; na melhor definição do 
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desembargador aposentado do TJRJ, Marcus Faver, o objeto do processo é “[...] 

um pedaço vivo do coração de alguém.” (2001), daí porque reverbera tanto o 

descontentamento geral para com a lentidão da Justiça. Intratado e prolongado 

no tempo, seja por descaso ou por insuficiência das medidas eleitas como 

remédio, referido descontentamento termina por corroer a legitimidade das 

instituições públicas como um todo (e, dentre elas, o judiciário), o que afronta a 

manutenção da existência do Estado Democrático de Direito, ele próprio 

sustentáculo da República. 

 

Urge, portanto, revisitar os paradigmas do processo na civilística clássica 

brasileira, adequando-os às vicissitudes da nova realidade social emergente. 

Nesta seara, em se tratando de meios alternativos de resolução de conflitos, 

merece destaque a concepção do princípio da investidura e sua relação com a 

arbitragem. 

 

A visão que se consolidou com a supremacia do juspositivismo sobre o 

direito natural foi a do monismo jurídico, pela qual somente se reputa legítimo o 

conjunto normativo advindo do Estado. Assim sendo, seria a jurisdição 

meramente a subsunção do fato à norma, operada por autoridade regular e 

legitimamente investida na função de magistrado, com o fim de tornar a lei efetiva 

através da coerção. A investidura, portanto, consagraria o juiz como único 

intérprete autêntico da norma, sendo a autoridade arbitral desprovida de 

qualquer jurisdição, vez que os efeitos de sua decisão dependeriam da 

homologação pelo autoridade judicante. A crise do Direito - historicamente 

construída e assentada, dentre outros, no sequestro do poder judiciário pela 

política partidária, na guinada autocrata e nas sucessivas crises democráticas e 

de representação mundo afora – abala as fundações da concepção positivista 

de monopólio do dizer jurídico, ao passo que a sociedade passa a exigir 

mudanças e transformações mais e mais radicais dentro de um lapso temporal 

cada vez menor, demanda que o sistema como está não é capaz de atender. 

 



 

 

Nesse contexto ascende a teoria pluralista do Direito, que compreende o 

fenômeno jurídico como expressão da vontade popular, podendo ou não ser 

revestido de oficialidade. Dentro dessa lógica, afirma-se a primazia dos 

“equivalentes jurisdicionais”, meios alternativos de resolução de conflitos que 

propiciam maior celeridade, são menos onerosos e, na medida em que rechaçam 

a intervenção da autoridade judiciária, que atua em detrimento da vontade 

dessas, convidam as partes a participarem mais ativamente do intento 

pacificador, o que previne o sentimento de injustiça, aumentando a satisfação 

geral com relação ao resultado alcançado. É nesse sentido que a arbitragem 

retira as partes da posição consagrada de meros espectadores no procedimento 

contencioso e as coloca como atores de suas próprias realidades na jurisdição 

voluntária. Passa-se a compreender, então, o procedimento arbitral também 

como exercício da jurisdição, legitimado pela participação do povo na 

administração da justiça, nos moldes constitucionais, de modo análogo ao que 

se verifica no instituto do júri, no bojo do direito penal (CARMONA, 1990). A 

execução do decisum arbitrado, ora, é pretensão sobre direito já declarado, não 

sendo o fato de dar-se por juízo estatal elemento suficiente a descaracterizar a 

função jurisdicional da arbitragem, porquanto cumpre ao árbitro – como ao juiz, 

nas fases de conhecimento – interpretar o texto legal para a produção da norma 

(iurisdictio). 

 

 A nova visão paradigmática do processo civil, no que concerne à função 

arbitral e o princípio da investidura, alicerça-se em duas premissas: a. a 

assunção das partes como agentes ativos e também responsáveis pela 

pacificação nos conflitos de direito, e b. o reconhecimento de soberania paralela 

à estatal no campo jurídico, derivada da participação popular, sendo a autoridade 

arbitral revestida de legitimidade jurisdicional ao passo que declara o direito a 

ser aplicado, sendo que apenas a condução coercitiva ao cumprimento da 

obrigação é preventa à jurisdição do Estado.  

Palavras-chave: princípio da investidura; teoria geral e princípios do processo; 

arbitragem; meios alternativos de resolução de conflitos. 
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